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IMPR6NSA NACIONAL DE MOÇAMBIQU5 

AVISO 
A mat6tla a publicar no .Boletim da República. 

deve ser  remetida em c6pia devidamente autenticada, 
uma por cada assunto, donde conste, aiem das indi- 
cações necesshrias para esse efeito, o averbamento 
seguinte, assinado e autenticado: Para publicaHo nu 
aBoletim da Repúblicar. 

Primeiro-Ministro: 
Despacho: 

Rectfica a dencrniuaciío e o objecto de ad udicaflo da 
sociedade  predial Quatro Estações, S d a, ~ublicado 
no Bolt-d~rn &'o RqribJea, 1.. no 50, de 22 de 
-rnbro de 2001. 

Ministério das k c a s :  

Despacho: 

interdita a pesca do çaral e do rdxa de omammta&o 
nas águas sob jurkd ção de Mcçambique e a aquis ção, 
transporte, manipdação, processamento, annaz. na- 
mento, qor tação e comercalização do coral e & 
peixe de ornamentação. 

Ministério das Obras Públicas e Habitação: 
Dlploma iWinis??r!al n.0 9212002: 

Apma o Regulamento Irrtemo do Canse& de Regula- 
ção do Abastecimeato de Agua. 

Despacho: 

Atribui a ANB competWas para a contrataç8o de 
projectos de âmbito c e n a  

Despacho 

Tendo saído inexacta a &nomfaapão e o objecto de adju- 
dicação da sociedade uPredial Quatro Estações, SARLn, 
no despacho do Primeiro-Ministm, de 10 de Dezembro 
de 2001, pubficado no Boletim da República, 1 .  sdrie, 
n: 50, de 12 de Dezembro de 2001, rectifica-se que, onde 
se 18:  hotel Quatro Estações», deverá ler-se: «Pred ia1 
Quatro Estações, SARLn, e, onSe se !e: «oitenta por 
cento do patrimóniow, deverá ler-se: uoitenta por cento 
das acções». 

Maputo, 29 de Maio de 2002. - 0 Primeira-Ministro, 
Pascoal ,%ianuel Mocumbi. 

KIPUSGRIO DAS PESCAS 

Despacho 

Reconhecendo a aplicabilidade do princípio da pPsca 
responsável e das normas internacionalmente estabelecilas 
para a exploração do coral e do peixe de ornamentação; 

Reconhecendo a importância dos recifes dos corais na 
sobrevivência das espécies marinhas; 

Havendo necessic'ade de se estudar e tstabclecer um 
plano de conservação e gestão para as referidas pescariah, 
o Ministro das Pescas, usando das competências confcridds 
pela alínea b) do artigo 35 da Lei nP 3/90, de 26 de 
Setembro, determina: 

1. E interdita a pesca do wral e do peixe de ornamen- 
tação nas águas sob jurisdição de Moçambique. 

2. Igualmente, é interdita, na vigência deste despacho, 
a aquisição, transporte, manipulação, proressamento, arma- 
zenamento, exportação e comercialização do coral e do 
peixe de ornamentacão. 

3. Os fiscais de pesca, os inspectores do pescsdo, or 
agentes da autoridade marítima e ac'uaneira, a Polícia da 
República de Moçambique e outros agentes que tenham 
competência geral para a constatação de infraccões no 
âmbito da legislação moçambicana, são competentes para 
controlar a aplicação do presente despacho devenc'o re- 
meter imediatamente, em caso de constktação de infrae9es 
à este despacho, o respectivo auto de noticia estrutura 
local das pescas. 

4. Sempre que necessário, o Ministro das Pescas poderá, 
mediante informação científica, levantar a interdição im- 
posta por este despacho e/ou determinar medidas comple- 
mentares de conservação e gestão destas pescarias. 

5. As dúvidas e omissões que se suscitarem em conse- 
qufi,ncia do presente despacho serão esclarecidas e supridas 
pela Direcção Nacional de Administração Pesqueira. 

6. O presente despacho entra imediatamente em vigor. 

Ministério das Pescas, em Maputo, 23 de Abril de 2002. - O Ministro das Pescas, Cadmkl Filiane Mutemba. 

MWISTfRIO DAS OBRAS POBLICAS E HABlTAÇAO 

Diploma Ministerial nP 92/2002 
de 12 de Oukibro 

O Estatuto Orgânico do Conselho de RegulaçSo do 
Abastecimento de Agua, aprovac'o pelo Decreto n." 74/98, 
de 23 de Dezembro, estabelece que o Ministro das Obras 
Públicas e Habitaçso aprovará o seu Regulamento Interno. 



Assim, no uso da compethcia que me é atribuída pelo 
artigo 22 do Decreto n." 74/98, de 23 de Dezembro, 
determino: 

Único. É aprovado o Regulamento Interno do Conselho 
de Regulação do Abastecimento de Agua, que faz parte 
integrante do presente diploma ministerial. 

Ministério das Obras Ptlblicas e Habitação, em Maputo, 
20 de M a i ~  Ce 2002. - O Ministro das Obras Públicas e 
Habitação, Roberto Colin CostlqWhite. 

Regu!mento Interno do Conseiho úe Regulaçãe 
do Abastecimento de Agua 

CAPITULO I 

DispoaIções gerais 

1 .]O 'Conselho de Regtliagão 20 fiastecimento %e &gua, 
adiante designado por CRA, % %ma mtítiabe de direito 
público, cíe âmb'ito -naciondi, datada tle yersolraiidadt 
jurídica, autonomia administrativa e 'financeh. 

2. O CRA rege-se pelas disposições 20 seu estatuto 
orgânico. pelas mornas próprias dos serviços piiblicos *do- 
tados de pcaonalida& jurídica, autonomia .administratirua 
e .fiiianceira pe demais legislaçiio +aplic&el. 

.nffnoo2 
Sede s delrgaç6m 

O CRA tem :a -sua sede na cidade de Maputo, (podmdo 
nomear rlelegados .em qualquer local do :,territ6riomcional. 

1. Os delegados serão nomeados pelo Plengfio por 
entre individdidãdes 'locais de recorihecido C'ina- 
mismo, participação na vida iía comunida2e, integfi- 
itade e idonèictride, e-ouviüo o'PresiZcnte do Cbm% 
Municipal da respectiva autarquia. 

2. Os delegados executarão as tare'fas que Ihes 
forem atribuídas pelo Piedrio ilo W. 

As atribuiçdes do CRA são as estabelecidas no artigo 4 
do Estatuto Orgânico do CRA, aprovado pelo 'Decreto 
nP 74/98, de 23 de Dezembro, nomeadamente: 

a) Repl~ção  ~ e c o n b m i  do servirp plblico *de Abas- 
'tecimento de água quanto ao regime ltarifário 
relativamente cio nivel, qualidade e actualização 
do serviço prestado; 

b) Acompanhamento e aconselhamento da concepção 
e execução dos contratos de gestão clelegada dos 
sistemas de abastecimento de Qgua e da activi- 
dade das entidades gestoras; 

c) Promoção da conciliação de intóresses entre o 
cedente e o operador, servindo de f6rum de 
concertação pr6-arb'itral; 

d )  Identificação de necessidades "de desenv~lvmiento 
e expansão dorserviço de ,actordo com ae .neces- 
siiades dos utentes actuais .e fi~tumi, ma*  
tindo, m particul.ar,atra.vhs IdoAtkma taSrb, 

a sustentabilidade económica que sirva de su- 
porte h extensão e melhoria da qualidade doa 
sistemas de abastecimento de água; 

e) Realização de outras tarefas que ihe sejam atri- 
buídas nos contratos de concessão ou de gestão 
que se enquadrem nos seus objectivos gerais. 

CAPITULO I1 

Estrutura orgânica e competências 

O CRA compreende na sua estrutura: 
a) O Plenhria; 
b) O Presidente; 
-2) o a-táno; 
6) O 3i6rum +iíe r'Concertação Tr$-ArWtral. 

SECÇAO I 

'Plenário 

1. Os Membros Co CRA, considerados nos termos refe- 
ridos no n." 2 do artigo 6 do seu Estatuto Orgânico, parte 
integrante do Decreto n." 74/98, de 23 de Dezembro, 
constituem o Plenário do CRA. 

2. Por efeito do número anterior, o Presidente do .CRA 
% o 'Presidente do Pleniíiio. 

3. O Slenário .do iC!liiã. 6 .T, 8oucdrgão ~ c r a t i v o .  

1. O mandab dos membros.do Slenário 6 de 3 ,anos, 
mov4uel. 

O. manc'ato e s sa  por: 
a) Renúncia 70 cargo; 
b) Exoneração; 
q) Morte. 

3. A exoneração prevista na alfnea 6) do n? 2 deste 
arfigo, sil poder6 pmcedex nos .e sasas: 

a) Incapacidade permanente; 
b) Incompatibilidac'e sqperveniente do  titular. no- 

meadamente ler -itemses d e  natureza f nan- 
ceira ou participações na entidade titular ou 
gestora do serviço pfibflco; 

c) Falta grave comprovadamente cometida pelo mem- 
bro no lesempenho das suas funções ou no 
cumprimento de quaisquer outras obrigações 
inerentes ao cargo; 

d )  Condenação judicial *transitada em iul~ado por 
crime doloso ou incumprimento injustificado 
.itas auas ~ ~ e s .  

4. Para o efeito do disposto m 3." 3, alima 8) ddasts 
artigo, entende.seqpor raIta.grm, entre otttras, as seguintes 
situações: 

a) hcapmidade temporafia por mais de d2 meses ,se- 
guidos ou 3 meses Jntercalac'os ,tio mesmo ano; 

b) Ausência injustificada em mais de 2 remiões ordi- 
nárias; 

0) ~WU* *moral .e q x d i s s i d  inmmpatfd am o 
cargo que ocupa. 


